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RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 
Texto Integral 
 
Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, com base no art. 16, IV, do 
Regimento Interno da ANEEL, resolve:  
 
Nº 11.100. Processo nº: 48500.002675/2006-48. Interessado: Sapezal Energia S.A. Objeto: Declarar de 
utilidade pública as áreas necessárias à operação da PCH Rondon, CEG PCH.PH.MT.002547-0.01, 
localizada nos municípios de Sapezal e Campos de Júlio, estado de Mato Grosso. A íntegra desta Resolução 
consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 
ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 07.02.2022, seção 1, p. 78, v. 160, n. 26. 
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